
 
PORTARIA N° 010/2026-STDE 

 

DISPÕE ACERCA DA NOMEAÇÃO 

DA COMISSÃO ORGANIZADORA E 

AVALIADORA DA SELEÇÃO 

PÚBLICA SIMPLIFICADA 

REGULADA PELO EDITAL N° 

001/2026 - STDE. 

 

O SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, no uso de suas 

atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal, no artigo 154, 

inciso XIV, da Constituição do Estado do Ceará, e no artigo 72, inciso IX, da Lei Orgânica do 

Município de Sobral, que tratam da contratação por tempo determinado para atender à 

necessidade temporária de excepcional interesse público; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.613, de 09 de março de 2017, a Lei Municipal nº 

2.445, de 05 de janeiro de 2024, e o Decreto Municipal nº 3.371, de 18 de março de 2024, 

que autorizam e regulamentam a contratação temporária de profissionais para o Centro de 

Inovação – Cadeia Criativa de Sobral; 

CONSIDERANDO a necessidade de designar os membros da Comissão Organizadora e 

Avaliadora do Processo Seletivo Simplificado regulado pelo Edital nº 001/2026 - STDE, 

conforme previsto em seu subitem 1.8; 

RESOLVE: 

Art. 1° Instituir a Comissão Organizadora e Avaliadora do Processo Seletivo 

Simplificado regulado pelo Edital n° 001/2026 - STDE, que será responsável pelo 

acompanhamento e supervisão dos trabalhos, bem como pelo julgamento dos recursos 

apresentados pelos candidatos e demais atribuições previstas no Edital. 

Art. 2° A comissão será formada pelos membros abaixo designados, 

disponibilizados pela Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico (STDE): 

 

I - Crislan Damasceno Fonseca - Presidente; 

II – Ana Aglalpy Gomes de Araújo -  Membro; 

III – Mayara Portela da Ponte - Membro. 

 

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC 3ogUqLB8  

https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/buscar/uid:605f6a3e-af8d-42fb-b0d2-93509878033d


 
Art. 3° As atividades desempenhadas pela Comissão Organizadora serão 

consideradas de relevante interesse público, não produzindo nenhuma remuneração 

adicional aos participantes. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data de publicação do edital. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO, em 09 de abril de 2026.  

  

 

 

 

 

MESSIAS AGUIAR ALCÂNTARA  
Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Econômico 
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